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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 88/2024 DO MINISTÉRIO PÚBLICO/MENSAGEM 05/2024


O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – O projeto encontra-se sem parecer. Deputado Alan Queiroz, nosso parecerista. 
Obrigado. Deus abençoe vocês. Parabéns. (respondendo à galeria) 

O SR. ALAN QUEIROZ - Quem ganha é a gente, vocês continuam trabalhando, executando um trabalho maravilhoso. (Respondendo à galeria)  
Presidente, parabéns mais uma vez. Me sinto muito feliz de poder hoje estar votando um projeto como esse, beneficiando esses servidores, que na verdade vai beneficiar o nosso Estado de Rondônia. Com a qualificação que eles já têm hoje, não era justo realmente. 
Presidente, dando continuidade as nossas ações, nosso trabalho, votando projetos importantes nessa Sessão Extraordinária, me cabe relatar aqui o Projeto de Lei Complementar 88/2024, de autoria do Ministério Público do Estado de Rondônia, Mensagem 05. “Dispõe sobre alterações nas Leis Complementares nº 93, de 3 de novembro de 1993, e nº 303, de 26 de julho de 2004, e dá outras providências.” 
O referido projeto, Presidente, vem atender uma solicitação do Ministério Público, este órgão que tem um papel muito importante junto ao Estado de Rondônia, junto às ações do governo também, sempre dando aqui a legalidade e também a transparência em todas as ações. A gente tem tido ele sempre como grande parceiro do nosso Estado de Rondônia, em especial também da Assembleia Legislativa. 
Portanto, a matéria está dentro da norma técnica regimental, matéria constitucional, legal. E ela vem garantir a reestruturação por parte dessa instituição. E o nosso voto é favorável pelas Comissões pertinentes.

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Alan Queiroz. Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 


